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CÂMARA MTJNICIPAL DE CÀMPINA GRÀNI}E
Casr de FélLx Áraújo

SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTOGRAFO N' O85I2O2I

PRO.IETO DE LEI N" O29I2O2I

EMENTA: OBRIGA AS PERMISSIONARIAS OU

CONCESSIONARIAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE

PUBLICO DE PASSAGEIROS DE CAMPINA GRAI{DE

(srrp) A INSERTREM O SÍMBOLO MLTNDTAL DO

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NOS

i-ocAis QUE STNALIZAM A PRIORIDADE DOS

ASSEhITOS. NO MUNICÍPIO DE CAMPINA

GRANDE/PB. E, DA OUTRAS PROVIDÊXCiAS.

Art. 10 Ficam obrigadas as permissionárias ou concessionárias do Sistema de

Transporle Público de Passageiros de Campina Grande (STI'P) a inserirem o símbolo mundial

do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos locais que sinalizam a prioridade de assentos para

as pessoas abrangidas pela Lei Federal n' 10.048, de 8 de novetnbro de 2000.
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Art. 2" As permissionárias ou concessionárias do Sistema de Transporle Público de

Passageiros de Campina GrandeiPB (STTP) terão o ptazo de 90 (noventa) dias. a partir da

publicação daNorma, para que promovam as adaptações necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix

Araújo", em 06 de maio de202I.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Pleniário em Sessão do dia 06 de maio de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

S.A.P

oPresidente

de Campina - PB "Casa de Félix Araújo"


